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DESTINAGAO DE RECURSOS

Conforme informagdes prestadas pela Emissora, os recursos captados com a Emissao foram integralmente
utilizados, nos termos da Escritura de Emissao, para (i) reperfilamento de passivo da Emissora, mediante
liquidagdo antecipada do financiamento imobiliario contratado junto ao Banco Bradesco S.A., sob n°
640.156-2, conforme aditado, utilizando o equivalente a 98,2% (noventa e oito virgula dois por cento) dos
recursos captados com a Emissao que corresponde a R$ 129.638.355,73 (cento e vinte e nove milhdes,
seiscentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e trés centavos); e (ii) apos tal
liquidagédo antecipada, foram utilizados 1,8% (um virgula e oito por cento) dos recursos captados com a
Emissao para reforgo de capital de giro da Emissora que corresponde a R$ 2.361.644,27 (dois milhdes,
trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme
previsto na Clausula 3.5.1 da Escritura de Emissao.

INFORMAGOES PERIODICAS E OBRIGAGOES ADICIONAIS

No decorrer deste trimestre, ndo verificamos nenhum descumprimento perante a Emissdo. Além disso, a
Emissora declarou que no decorrer deste periodo cumpriu, regularmente e dentro dos prazos, a todas as
obrigagdes previstas nos documentos de emissao.

Obs.: No periodo identificamos o descumprimento de garantias, que em conformidade com a Escritura de
Emiss&o ndo é considerado um descumprimento pecuniario, conforme descrito no item (b) da descrigdo
das garantias abaixo.

INDICADORES FINANCEIROS
Informamos que nao ha previsdo de célculo de Covenants e limites financeiros para a presente emissé&o.

GARANTIA

Nos termos do inciso X, art. 11 e inciso X, art. 15, ambos da Resolugdo CVM n°. 17, de 09 de fevereiro de
2021, limitadas as obrigag¢des estipuladas na Escritura de Emissao, informarmos que as debéntures séo da
espécie real, representadas por:

(a) A alienagéo fiduciaria de iméveis, situados no municipio de Sdo Paulo, com todas as suas
acessodes, construgdes, benfeitorias e instalagdes, bem como todos os direitos, privilégios,
preferéncias e prerrogativas, presentes e futuras, relacionados com os iméveis (“AF Iméveis”),
conforme listados abaixo, caracterizados e descritos no anexo | do Contrato de Alienagao
Fiduciaria de Imével em Garantia e Outras Avengas (“Contrato AF Iméveis”):

(1) Imodvel objeto da matricula de n°® 228.486 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo.

(2) Imovel objeto da matricula de n° 228.487 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(3) Imével objeto da matricula de n° 228.488 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(4) Imodvel objeto da matricula de n°® 228.489 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(5) Imovel objeto da matricula de n°® 228.490 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(6) Imovel objeto da matricula de n° 228.491 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(7) Imovel objeto da matricula de n° 228.492 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;
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(8) Imovel objeto da matricula de n°® 228.493 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(9) Imovel objeto da matricula de n°® 228.494 do 15° Cartdrio de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(10) Imével objeto da matricula de n°® 228.495 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(11) Imével objeto da matricula de n° 228.496 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(12) Imével objeto da matricula de n° 228.497 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(13) Imdvel objeto da matricula de n°® 228.498 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(14) Imdvel objeto da matricula de n°® 228.499 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(15) Imével objeto da matricula de n° 228.500 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(16) Imével objeto da matricula de n° 228.501 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(17) Imével objeto da matricula de n°® 228.502 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(18) Imdvel objeto da matricula de n°® 228.503 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(19) Imével objeto da matricula de n°® 228.504 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(20) Imével objeto da matricula de n° 228.505 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(21) Imével objeto da matricula de n° 228.506 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(22) Imdvel objeto da matricula de n°® 228.507 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(23) Imoével objeto da matricula de n°® 228.508 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(24) Imével objeto da matricula de n° 228.509 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(25) Imével objeto da matricula de n° 228.510 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(26) Imoével objeto da matricula de n°® 228.511 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(27) Imével objeto da matricula de n°® 228.512 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(28) Imodvel objeto da matricula de n°® 228.513 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(29) Imével objeto da matricula de n° 228.514 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;
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(30) Imével objeto da matricula de n° 228.516 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(31) Imével objeto da matricula de n° 228.517 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(32) Imével objeto da matricula de n°® 228.518 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(33) Imével objeto da matricula de n° 228.519 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(34) Imével objeto da matricula de n° 228.520 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo;

(35) Imével objeto da matricula de n°® 228.521 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(36) Imével objeto da matricula de n°® 228.522 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de S&o Paulo;

(37) Imével objeto da matricula de n° 228.523 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo; e

(38) Imével objeto da matricula de n° 228.524 do 15° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca da
Capital do Estado de Sao Paulo.

A AF Iméveis foi devidamente constituida por meio da celebragéo do Contrato AF Iméveis, entre a Emissora
e este Agente Fiduciario, em 20 de margo de 2020, tendo sido o Contrato AF Imdveis registrado perante o
15° Registro de Imdveis da cidade de Sao Paulo, cabendo ressaltar que no Contrato AF Imdveis ficou
estabelecido que a AF Imdveis deveré corresponder a 130% (cento e trinta por cento) da somatdria do saldo
devedor das Debéntures, conforme comprovado por laudo de avaliagdo preparado anualmente pela
empresa UON Consulting S.A.. Veja na integra:

Contrato AF Imodveis

A AF Imodveis permanece exequivel e suficiente dentro dos limites estabelecidos na AF Iméveis e na
Escritura de Emissao, conforme destacado abaixo:

17/02/2025

Saldo Devedor da Emisséo R$ 24.006.783,16
Valor de Liquidagéo Forgada R$ 451.786.820,00
Razao da AF Imoéveis 1881,91%

(b) A cessao fiduciaria de determinados recebiveis de titularidade da Emissora advindos de operagdes
realizadas ou a serem realizadas pela Emissora, formalizados por meio da totalidade dos contratos
de locagdo dos Imdveis e dos recursos depositados ou a serem depositados nas referidas contas
vinculadas (“CF Recebiveis”).

A CF Recebiveis foi devidamente constituida por meio da celebragao do Contrato de Cessao Fiduciaria de
Direitos Creditérios, Outras Avencgas (“Contrato CF Recebiveis”), entre a Emissora e este Agente Fiduciario,
em 13 de margo de 2020, tendo sido o Contrato CF Recebiveis registrado perante o 1° Registro de Titulos
e Documentos da cidade de Sao Paulo, bem como posteriormente aditado em 13 de julho de 2020 (“1°
Aditamento ao Contrato CF Recebiveis”), tendo sido o 1° Aditamento ao Contrato CF Recebiveis registrado
perante o 1° Registro de Titulos e Documentos da cidade de S&o Paulo, permanece exequivel e suficiente
dentro dos limites estabelecidos na CF Recebiveis e na Escritura de Emisséo, conforme demonstrado
abaixo.

Em cada Data de Verificagédo (quinto Dia util de cada més), o fluxo dos pagamentos transitados pela conta
vinculada no més imediatamente anterior deve corresponder a, no minimo, o valor devido referente a
parcela mensal do Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneragéo imediatamente anterior & Data de
Verificagao, abaixo fluxo de verificagbes realizadas no 2° trimestre de 2025:
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Data de Verificagdo | Montante Minimo de Garantia Fluxo Mensal Status
07/04/2025 R$ 2.055.441,35 R$ 1.711.149,45 | DESCUMPRIDO
08/05/2025 R$ 1.920.737,36 R$ 3.741.830,27 OK
06/06/2025 R$ 1.986.935,28 R$ 1.918.795,97 | DESCUMPRIDO

O descumprimento do Montante minimo n&o configurara evento de Inadimplemento para fins da clausula
5.4.1.2(c) da Escritura de Emissao, sendo assim ndo acarretara vencimento antecipado.

Veja versao consolidada do 1° Aditamento ao Contrato CF Recebiveis na integra:

1° Aditamento ao Contrato CF Recebiveis
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